
PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

DECISÃO MONOCRÁTIVA

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO Nº 0000538-94.2017.815.0000
RELATOR : Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
NOTICIANTE : Ministério Público da Paraíba
NOTICIADO : Wilmeson Emmanuel Mendes Sarmento, Prefeito de Lastro.

PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIO  CONTRA
PREFEITO MUNICIPAL DE LASTRO/PB. OPINATIVO DA
PROCURADORIA-GERAL  DE  JUSTIÇA  PELO
ARQUIVAMENTO  DO  FEITO.  PEDIDO  VINCULANTE,
POR  TRATAR-SE  DE  FEITO  ORIGINÁRIO.
ACOLHIMENTO.

–  “Quando  a  competência  originária  for  dos  Tribunais,  se  o
Procurador-Geral  pede  o  arquivamento  não  há  como  deixar  de
atendê-lo” (RT 629/385).

Cuida-se  de  procedimento  investigatório instaurado  pelo  Ministério
Público Estadual visando a responsabilidade penal do Prefeito Constitucional em exercício da
cidade de Lastro, Sr. Wilmeson Emmanuel Mendes Sarmento, diante de informações de que o
investigado,  após a  divulgação do resultado do primeiro  turno,  exigiu que policiais  militares
proibissem a passeata  de grupo da oposição,  passando a desrespeitar  e ameaçar  a guarnição,
diante da negativa daqueles em impedir o desfile comemorativo.

Remetida  a  cópia  do  processo  de  Sindicância  instaurado  perante  a
Corregedoria  da  Polícia  Militar/PB,  a  fim  de  se  apurar  a  conduta  dos  policiais  militares
envolvidos no ocorrido, a Procuradoria  de Justiça,  por meio do sei insigne representante,  Dr.
Nelson  Antônio  Cavalcante  Lemos,  requereu  o  arquivamento  do  procedimento,  ante  a
prejudicialidade  em face  de  o  fato  já  ser  objeto  de  ação  penal  própria,  registrada  sob  o  nº
3001487-26.2014.815.0371.

Vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

VOTO: 

O representante do Ministério Público, por intermédio da Procuradoria-
Geral  de  Justiça,  requereu  o  arquivamento  das  peças  que  instruem o presente  requerimento,
diante da prejudicialidade do mesmo.

É sabido, consoante abalizada doutrina e jurisprudência, em se tratando
de  arquivamento  proposto  pela  Chefia  da  instituição  do  Ministério  Público  Estadual,  outra
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possibilidade não remanesce à Nobre Corte, senão o seu acolhimento, segundo preconiza o art.
28, parte final, do Código de Processo Penal. 

 
Nesse sentido, espreite-se a doutrina que se encaixa como uma luva ao

caso em exame: 

“Quando  o  inquérito  é  controlado  diretamente  pelo  Procurador  Geral  de
Justiça  (ou  da  República,  conforme  o  caso),  por  se  tratar  de  feito  de
competência originária (o processo inicia-se diretamente em grau jurisdicional
superior, não passando pela 1ª instância), o pedido de arquivamento é dirigido
diretamente ao tribunal (cabe ao relator determinar o arquivamento, segundo
maioria dos Regimentos Internos dos tribunais). 
Não há nesse caso, como utilizar o art. 28, sendo obrigatório o acolhimento do
pedido.”  (Guilherme de Souza Nucci. Manual de Processo Penal e Execução
Penal,  4ª  Ed.  rev.  atual.  ampli.  São Paulo:  Revista  dos  Tribunais,  2008.
p.168) Sublinhei.

Em idêntica direção caminha a jurisprudência:

“PREFEITO  MUNICIPAL.  DENÚNCIA.  DESOBEDIÊNCIA  À  ORDEM
JUDICIAL.  CONDUTA  ATÍPICA. Restando  comprovado  que  o  Alcaide
obedeceu  à  ordem  judicial  que  determinava  a  reintegração  de  servidores
municipais às suas funções, restabelecendo-se em seus verdadeiros cargos, não
há que falar em crime de desobediência à ordem judicial. Inteligência do art. 1º,
XIV, do Decreto-lei nº 201/67, e ainda do art. 43, I, do Código de Processo
Penal.  DENÚNCIA REJEITADA.   (TJMG, Relatora. Márcia Milanez, DJ.
27/04/2004.).    

E:

“SINDICÂNCIA  -  Instaurada  para  apurar  possível  prática  de  crime  de
desobediência, previsto no artigo 1º, inciso XIV do Decreto-lei n° 201/67, pelo
Prefeito Municipal de São José do Rio Pardo - Inadmissibilidade - Hipótese
em que a legislação processual civil não faz a ressalva da cumulativa aplicação
do crime de desobediência com multa diária – Não configuração do delito em
questão  -  Acolhimento  do  pedido  de  arquivamento  formulado  pela
Procuradoria-Geral  de  Justiça. (TJSP,  Rel.   Aloísio  de  Toledo César,  15ª
Câmara de Direito Criminal , DJ 26.02.2008) Destaquei.

Ainda:

INQUÉRITO  POLICIAL  INSTAURADO  PARA  APURAR  CRIME
PRATICADO  POR  PREFEITO  -  COMPETÊNCIA  ORIGINÁRIA  -
AUSÊNCIA DE ELEMENTOS MÍNIMOS PARA O OFERECIMENTO DA
DENÚNCIA  -  PEDIDO  DE  ARQUIVAMENTO  PELA  PROCURADORIA
DE JUSTIÇA - DEFERIMENTO.
O  pedido  de  arquivamento  do  inquérito  judicial  tem  cabimento  quando  o
Titular  da  Ação  Penal,  a  quem  são  endereçadas  as  provas  inquisitivas,
verificar  que não existem nos autos indicíos da autoria,  tipicidade do fato,
condições de procedibilidade de agir  ou de  punibilidade.  Ressalta-se que o
arquivamento  do  procedimento  administrativo  criminal  não  produz  coisa
julgada podendo ser instaurada ação penal sempre que houver notícia de novas
provas.  (TJES,  1ª  Câmara  Criminal,  Rel.  Sérgio  Bizzotto  Pessoa  de
Mendonça, DJ 03.04.2008)  Reforcei. 

A propósito,  nesta  Corte,  há  precedente  firmado  na  Notícia-Crime  nº
999.2006.000283-2/001, julgada em 02/05/2007 (conforme cópia do acórdão acostada a estes
autos de fls.175/177), cuja relatoria do eminente Des. Antônio Carlos Coelho da Franca posiciona
nessa mesma linha de raciocínio.
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Ex positis, perfilhando o entendimento consolidado na jurisprudência de
que  “(...) quando a competência originária for dos Tribunais, se o Procurador-Geral pede o
arquivamento não há como deixar de atendê-lo” (RT 629/385), determino o arquivamento dos
presentes autos com fulcro no art. 3º , I , da Lei nº 8038/90, c/c o art. 1º da lei nº 8658/93.

P. I.

João Pessoa, 24 de abril de 2017.

Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator
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